
ILMO (A) SR. (A) PREGOEIRO (A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA,ESTADO DE MATO GROSSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 - ITENS: 01 E 38

FERNANDO LUIZ CUSTODIO DOS SANTOS, pOr SeU
representante legalmente constituído, vem, respeitosamente, a
presença de V. Senhoria, apresentar CONTRARRZÕES DE RECURSO

ADMINISTRATIVO, interposto por SóGás Comércio De Gás E Agua

Minetal LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº: 30.891.532/0001-27.

O recursou foi interposto face a decisão que habilitou e

declarou o recorrido como vencedor da melhor proposta dos itens 01

e 38 da licitação municipal.

Em suas razões, a parte recorrente alega que não foram
entregues toda a documentação necessária para habilitação exigida

no edital, e que não foram atendidos requisitos estabelecidos no
edital bem como na Lei 14.133/2021.

Contudo, restará demonstrado que o recorrido apresentou

toda a documentação necessária, e assim, o presente recurso não

merece ser provido, especialmente porque, o recorrente não elenca,



especificamente, quais requisitos da Lei 14.133/2021 não foram
atendidos.

1. Preliminarmente- Inadmissibilidade recursal

Opresente recurso tem caráter protelatório, porquanto,
documentos mencionados pelo recorrente, os quais alega não terem
sido juntados, não foram exigidas pelo edital, e assim, éatribuição
do pregoeiro verificar a admissibilidade do recurso administrativo,
notadamente quanto aos seus requisitos formais, devendo verificar
se a irresignação possui caráter protelatório, antes de adentrar na
análise do mérito recursal.

2. DAS EXIGENCIAS DO ITEM 12.4 do Edital

Em atendimento a LC n. 123/06, art. 26, § 1º e §6°, ao
microempreendedor individual é dispensado a elaboração dos livros

ficais e contábeis, e, também, estão desobrigados de produzir balanço
patrimonial conforme preconiza o Código Civil em seu § 2º do art.
1.179.

No tocante as disposições constantes no item 12.4.
(Qualificação Econômica - Financeira),as quais o recorrente alega
não terem sido atendidos, no caso em apreço, a empresa recorrida
se enquadrada como Microempreendedor Individual, e assim,
importante a análise do item7.1.6.2. do edital:

7.1.6.2. A licitante enquadrada como

Microempreendedorr Individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado



previstos na Lei Complementar nº 123/06, estará

dispensado:

7.1.6.2.1. da provadeinscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal, e;

7.1.6.2.2. do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis dos dois últimos

exercícios.

Assim, não há como alegar ofensa ao princípio da

especificidade, pois, o edital prevê ao MEI o mesmo tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06.

3. DA DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE

No tocante a declaração de exequibilidade da proposta, a

recorrida a apresentou de modo satisfatório e em atendimento as

disposições do edital, qual seja, item 6.6.2.2.4.

Em que pese o recorrente impugnar a declaração

apresentada, respectiva irresignação não merece guarida, até
porque, o edital não impõe que respectiva declaração esteja
acompanhada de planilhas de custo ou notas fiscais de compra.

Assim, a oposição do recurso não se relaciona ao documento

apresentado pela recorrida, mas sim, quanto as diretrizes do certame,

pois, o edital no item 6.6.2.2.4 apenas exige a declaração, e assim,

se o recorrente almeja que referido documento esteja acompanhado

de planilhas de custos, tal impugnação deveria ter sido feita nos

termos do art. 164, da Lei nº 14.133, o qual estabelece o prazo para












